
DECRETO Nº 52.053, 
DE 13 DE AGOSTO DE 2007

Reestrutura o Grupo de Análise e
Aprovação de Projetos Habitacionais -
GRAPROHAB e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica reestruturado o Grupo de Análise e

Aprovação de Projetos Habitacionais - GRAPROHAB,
vinculado à Secretaria da Habitação, objetivando cen-
tralizar e agilizar a tramitação dos projetos de parcela-
mento do solo para fins residenciais e de núcleos habi-
tacionais a serem implantados, localizados em área
urbana ou de expansão urbana, assim definidas por
legislação municipal.

Artigo 2º - O GRAPROHAB será constituído por
representantes dos seguintes órgãos e entidades da
Administração Pública estadual:

I - Secretaria da Habitação;
II - Secretaria do Meio Ambiente;
III - Procuradoria Geral do Estado;
IV - Companhia de Tecnologia de Saneamento

Ambiental - CETESB;
V - Companhia de Saneamento Básico do Estado

de São Paulo - SABESP;
VI - Empresa Paulista de Planejamento Metropoli-

tano S.A. - EMPLASA;
VII - Departamento de Águas e Energia Elétrica -

DAEE.
§ 1º - Os dirigentes dos órgãos e entidades relacio-

nados no “caput” deste artigo indicarão seus repre-
sentantes e respectivos suplentes, para comporem o
Grupo, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publi-
cação deste decreto.

§ 2º - Os membros do Grupo terão poderes,
expressamente concedidos pelos órgãos e entidades
que representam, para, conforme o caso, proferir voto
de aprovação ou de indeferimento dos projetos subme-
tidos a sua análise, ou apresentar relatório de exigên-
cias técnicas.

§ 3º - Nas reuniões destinadas à análise de proje-
tos, é facultada, observado o prévio credenciamento
pela Secretaria da Habitação, a participação, sem direi-
to a voto, de representantes de órgãos e entidades
ligados à área habitacional e com atuação relacionada
às finalidades do Grupo.

§ 4º - Para o fim de que trata o parágrafo anterior,
fica desde logo autorizada a participação de represen-
tantes dos seguintes órgãos e entidades:

1. Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado
de São Paulo;

2. Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS;
3. empresas concessionárias de energia;
4. Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo - CREA-SP;
5. Conselho Regional de Corretores de Imóveis -

CRECI - 2ª Região;
6. Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São

Paulo - OAB/SP;
7. Sindicato das Empresas de Compra, Venda,

Locação e Administração de Imóveis de São Paulo -
SECOVI-SP;

8. AELO - Associação de Empresas de Loteamento
e Desenvolvimento Urbano;

9. Associação dos Notários e Registradores do
Estado de São Paulo - ANOREG-SP;

10. Instituto de Registro Imobiliário do Brasil - IRIB.
§ 5º - Os órgãos e entidades relacionados no pará-

grafo anterior poderão ser convidados a prestar infor-
mações nas reuniões do Grupo, na forma prevista no
Regimento Interno do GRAPROHAB.

Artigo 3º - A atuação dos órgãos e entidades rela-
cionados no “caput” do artigo 2º deste decreto deverá
observar suas respectivas áreas de competência, defi-
nidas na legislação vigente, e o disposto no Regimento
Interno do GRAPROHAB.

Artigo 4º - O GRAPROHAB terá seu Presidente
designado pelo Governador do Estado e contará com
uma Secretaria Executiva, cujas atribuições serão pre-
vistas no Regimento Interno do colegiado.

§ 1º - Incumbe à Secretaria Executiva do GRAPRO-
HAB:

1. receber e protocolar os projetos e documentos
que lhe forem apresentados;

2. gerenciar a tramitação dos expedientes até deci-
são final, com expedição e entrega de certificado de
aprovação, de relatório de exigências técnicas ou de
comunicação de indeferimento.

§ 2º - A Secretaria Executiva será dirigida por um
Secretário Executivo designado pelo Presidente do
GRAPROHAB, com aprovação do Secretário da Habita-
ção.

§ 3º - O Presidente do GRAPROHAB será substituí-
do em seus impedimentos pelo Secretário Executivo,
cujos atos decisórios serão revistos de ofício pelo
Grupo, na forma de seu Regimento Interno.

Artigo 5º - Caberá ao GRAPROHAB analisar e deli-
berar sobre os seguintes projetos de parcelamento do
solo e de núcleos habitacionais urbanos a serem
implantados:

I - projetos de loteamentos para fins habitacionais;
II - projetos de conjuntos habitacionais com aber-

tura ou prolongamento de vias públicas existentes;
III - projetos de desmembramentos para fins habi-

tacionais que resultem em mais de 10 (dez) lotes não
servidos por redes de água e de coleta de esgotos,
guias e sarjetas, energia e iluminação pública;

IV - projetos de condomínios residenciais que se
enquadrem em uma das seguintes situações:

a) condomínios horizontais e mistos (horizontais e
verticais), com mais de 200 unidades ou com área de
terreno superior a 50.000,00m2;

b) condomínios verticais, com mais de 200 unida-
des ou com área de terreno superior a 50.000,00m2,
que não sejam servidos por redes de água e de coleta
de esgotos, guias e sarjetas, energia e iluminação
pública;

c) condomínios horizontais, verticais ou mistos
(horizontais e verticais) localizados em área especial-
mente protegidas pela legislação ambiental com área
de terreno igual ou superior a 10.000,00m2.

Parágrafo único - Os projetos não enquadrados nas
hipóteses previstas neste artigo deverão, do mesmo
modo, atender às disposições da legislação vigente,
facultando-se ao interessado requerer a apreciação e
aprovação por parte do GRAPROHAB.

Artigo 6º - As reuniões do GRAPROHAB serão reali-
zadas periodicamente, responsabilizando-se os repre-
sentantes dos órgãos e entidades relacionados no
“caput” do artigo 2º deste decreto, pela obtenção, nos
prazos determinados, dos votos e pareceres técnicos
conclusivos e das manifestações concernentes aos pro-
jetos analisados.

Artigo 7º - Os interessados nos projetos em análise
poderão ser convidados, pela Secretaria Executiva,
para comparecer às reuniões a fim de prestar esclareci-
mentos.

Artigo 8º - O projeto, instruído com toda a docu-
mentação exigida pelo GRAPROHAB, deverá ser proto-
colado em tantas vias quantos forem os integrantes do
Grupo que devam se manifestar, cabendo à Secretaria
Executiva encaminhar-lhes a respectiva cópia.

Artigo 9º - A Secretaria Executiva fixará a data da
reunião, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, a
contar do respectivo protocolo, em que deverão ser
apresentadas, de uma só vez, as manifestações dos
integrantes do Grupo.

§ 1º - Na reunião, cada integrante do Grupo deverá
apresentar seu voto ou relatório sobre o projeto anali-
sado.

§ 2º - O resultado da reunião deverá ser publicado
no Diário Oficial do Estado, certificando-se a publica-
ção no respectivo expediente.

§ 3º - A manifestação, com fundamentação técnica
e legal expressa, será formalizada pela apresentação
do voto de aprovação ou de indeferimento ou do rela-
tório de exigências técnicas, relativo aos projetos ana-
lisados.

Artigo 10 - A aprovação final do projeto analisado
dependerá de unanimidade expressa e favorável de
todos os membros do Grupo, obedecendo-se estrita-
mente ao prazo fixado no artigo 9º deste decreto.

Artigo 11 - No caso de haver exigências técnicas, o
interessado deverá cumpri-las ou se manifestar sobre
todas, de uma só vez, dentro do prazo de até 60 (ses-
senta) dias da data de publicação no Diário Oficial do
Estado da ata de reunião na qual foram formuladas,
sendo-lhe facultado requerer à Secretaria Executiva,
justificadamente, a prorrogação desse prazo, por um
único período de até 12 (doze) meses.

§ 1º - Sobrevindo manifestação do interessado,
atendendo às exigências técnicas ou impugnando-as,
deverá o Grupo decidir no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do respectivo protocolo.

§ 2º - Somente em casos de especiais dificuldades
técnicas ou legais para análise dos projetos e desde
que devidamente comprovadas e reconhecidas por no
mínimo dois terços dos integrantes do Grupo, o prazo
previsto no “caput” deste artigo ou no parágrafo ante-
rior poderá ser prorrogado por no máximo mais 30
(trinta) dias.

§ 3º - Após o prazo a que se referem os §§ 1º e 2º
deste artigo, os integrantes do Grupo deverão obriga-
toriamente manifestar-se por escrito, mediante apre-
sentação de voto de aprovação ou de indeferimento.

Artigo 12 - Quando a apreciação de projeto depen-
der do pronunciamento de órgão ou entidade da admi-
nistração pública não representada no Grupo, ou
demandar estudos técnicos especiais, caberá ao seu
Presidente decidir sobre a concessão de prazo adicio-
nal, durante o qual será suspensa a respectiva análise.

Artigo 13 - Contra o voto de indeferimento emitido
por qualquer dos membros do Grupo poderá ser apre-
sentado recurso administrativo, o qual deverá ser pro-
tocolado na Secretaria Executiva no prazo de até 20
(vinte) dias, contados da data da publicação no Diário
Oficial do Estado da ata da reunião em que se proferiu
a manifestação recorrida.

Parágrafo único - O recurso será julgado no prazo
de até 30 (trinta) dias da data do seu protocolo, com
apresentação de voto circunstanciado, fundamentado
e conclusivo dos integrantes do Grupo que se manifes-
taram contrariamente à anuência do projeto.

Artigo 14 - As aprovações condicionadas terão sua
eficácia sujeita ao implemento de requisitos previstos
na legislação de regência e deverão ser englobadas em
um único termo de compromisso, que integrará o certi-
ficado de aprovação a ser emitido pelo GRAPROHAB.

Artigo 15 - O certificado de aprovação e seu termo
de compromisso, os votos de aprovação e de indeferi-
mento e o relatório de exigências técnicas obedecerão
aos modelos estabelecidos no Regimento Interno do
GRAPROHAB.

Artigo 16 - Sempre que possível, o certificado de
aprovação deverá ser acompanhado dos termos e
autorizações necessários para execução das obras dos
empreendimentos.

Parágrafo único - Em sendo comprovadamente
inviável a emissão dos termos e autorizações necessá-
rios para execução das obras juntamente com o certifi-
cado de aprovação, o órgão responsável deverá apre-
sentar manifestação com justificativa acompanhada da
devida fundamentação.

Artigo 17 - O interessado poderá requerer novo
exame de projeto indeferido pelo Grupo, observado o
prazo de 12 (doze) meses contado da publicação da
decisão, na forma prevista no Regimento Interno do
GRAPROHAB.

Artigo 18 - O Regimento Interno do GRAPROHAB
disporá sobre a tramitação prioritária de pedidos tendo
por objeto empreendimentos de interesse público ou
social.

Artigo 19 - O GRAPROHAB é competente para pro-
por ao Governador do Estado, por meio do Secretário
da Habitação, medidas visando à adequação da legis-
lação de regência no âmbito estadual.

Artigo 20 - O GRAPROHAB poderá propor ao
Secretário da Habitação a obtenção de autorização do
Governador para assinatura de convênios com órgãos
federais e municipais para agilização da aprovação de
projetos habitacionais.

Artigo 21 - O GRAPROHAB poderá solicitar a qual-
quer órgão ou entidade estadual material e informa-
ções necessários à realização de suas tarefas, devendo
ser atendido com prioridade.

Artigo 22 - O Secretário da Habitação, no prazo de
30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste
decreto, editará resolução aprovando o Regimento
Interno do GRAPROHAB.

Artigo 23 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 33.499,
de 10 de julho de 1991.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de agosto de 2007.

Atos do Governador
DECRETOS DE 13-8-2007
Designando, com fundamento no art. 6º, III, com-

binado com o art. 7º dos Estatutos da Fundação do
Desenvolvimento Administrativo - Fundap, aprovados
pelo Dec. 34.221-91, alterado pelo Dec. 43.368-98, em
recondução, Alvaro Martim Guedes, RG 6.434.959-7 e
Elton Eustáquio Casagrande, RG 15.361.948, para inte-
grarem, respectivamente como membros titular e
suplente, o Conselho de Curadores da aludida Funda-
ção, na qualidade de representantes do Departamento
de Economia da Faculdade de Ciências e Letras, da
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita
Filho” - Campus de Araraquara.

Nomeando, com fundamento nos arts. 6º e 7º do
Estatuto da Fundação para o Remédio Popular - Furp,
aprovado pelo Dec. 52.470-70, alterado pelo Dec.
13.195-79, Ernesto Vega Senise, RG 9.338.805-6 e Car-
los Alberto Fachini, RG 3.637.580, para integrarem,
respectivamente como membros titular e suplente, o
Conselho Deliberativo da aludida Fundação, na quali-
dade de representantes da Secretaria Estadual de
Assistência e Desenvolvimento Social, para um manda-
to de 3 anos.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-33, de 13-8-2007
Dispõe sobre a doação de materiais usados,
declarados inservíveis, ao Fundo de Solidariedade
e Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de
São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento
no art. 88, VIII, do Dec. 49.529-2005, nos termos dos
arts. 4º, IV e 5º da Lei 10.064-68, e à vista do parecer
665-92, da Assessoria Jurídica do Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo de
Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do
Estado de São Paulo, dos materiais usados e declara-
dos inservíveis pelo Centro de Material Excedente, per-
tencentes ao patrimônio das Secretarias de Estado a
seguir indicadas, em deferimento ao contido no pro-
cesso Fussesp 733-2007-CC:

I - Secretaria da Administração Penitenciária: ofício
NIE-CP-466-2007 - processo Fussesp-663-2007; ofício
NIE-4787-2007 - processo Fussesp-695-2007;

II - Secretaria de Agricultura e Abastecimento: ofí-
cio GTMEX-21-2007 - processo Fussesp-660-2007;

III - Secretaria Estadual de Assistência e Desenvol-
vimento Social: ofício DRADS-Capital-NUADM-33-2007
- processo Fussesp-644-2007; ofício SEADS-DA-108-
2007 - processo Fussesp-645-2007; ofício NUADM-
DRADS-BSA-31-2007 - processo Fussesp-664-2007;

IV - Secretaria da Cultura: ofício DA-240-2007 -
processo Fussesp-708-2007;

V - Secretaria da Educação: ofício DA-COGSP-150-
2007 - processo Fussesp-675-2007; ofício DA-CEI-122-
2007 - processo Fussesp-705-2007;

VI - Secretaria da Fazenda: ofício DRA-4-NFSAC-
139-2007 - processo Fussesp-667-2007; ofício Jucesp-
SMP-20-2007 - processo Fussesp-676-2007; ofícios
N.P.-48-2007 e 51-2007 - processo Fussesp-685-2007;
ofício N.P.-53-2007 - processo Fussesp-686-2007; ofí-
cio N.P.-55-2007 - processo Fussesp-686-2007;

VII - Procuradoria Geral do Estado: ofício G.PR.11-
30-2007 - processo Fussesp-245-2007;

VIII - Secretaria do Meio Ambiente: ofício SMA-
CPLEA-82-2007 - processo Fussesp-662-2007; ofício
DA-IBt-34-2007 - processo Fussesp-712-2007.

FUNDO DE SOLIDARIEDADE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Portaria FUSSESP/CG-4, de 13-8-2007

Institui Comissão de Recebimento e
Avaliação de Bens Móveis doados pelo
Banco Nossa Caixa S/A

O Chefe de Gabinete do Fundo de Solidariedade e
Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de São
Paulo expede a presente portaria:

Artigo 1º - Fica instituída a Comissão de Recebi-
mento e Avaliação de bens móveis doados pelo Banco
Nossa Caixa S/A, relacionados no Termo de Contrato

de Doação constante do Processo FUSSESP nº
520/2007.

Artigo 2º - A Comissão instituída pelo artigo ante-
rior tem por atribuição:

I - receber os bens móveis;
II - avaliar o estado de conservação dos bens doa-

dos, opinando se são passíveis de doação ou se são
inservíveis;

III - avaliar o valor dos bens doados;
IV - elaborar relatório circunstanciado, onde conste

a descrição do bem, quantidade, valor avaliado, e a
destinação a ser dada (doação ou leilão).

Artigo 3º - A Comissão de Recebimento e Avalia-
ção será composta dos seguintes membros:

I - Sueli José Nascimento, RG 6.469.206, que coor-
denará os trabalhos da Comissão;

II - Carlos Eduardo dos Santos, RG 13.791.934-7;
III - Antonio Alves de Souza, RG 7.753.745;
IV - Ricardo Ribeiro, RG 18.614.249-3.
Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09
de agosto de 2007.

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extrato de Retificação Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
Processo: 0723/2006
Convênio: 298/2006
Parecer Jurídico: Cj Sep: 336/2007
Partícipes: Secretaria de Economia e Planejamento/Unida-

de de Articulação com Municípios e o Município de Quatá.
Cláusula Primeira: a Cláusula Sexta, que trata da Liberação

dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos de
responsabilidade do Estado serão repassados parceladamente à
Prefeitura em conformidade com os cronogramas físico-finan-
ceiros de fls. 44 e 142, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 67.492,56, a ser paga em até

30 (trinta) dias, desde que aprovadas as contas relativas à par-
cela anterior e cumprida a primeira etapa do cronograma físico-
financeiro.

Parágrafo Primeiro: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) con-
forme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, obser-
vado o programado em cronogramas físico-financeiros (fls. 44 e
142), após a aprovação da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de Contas da
SEP/UAM.

Parágrafo Segundo: Inalterado.
Cláusula Segunda: a Cláusula Décima, que trata do Prazo,

passa a ter a seguinte redação: o prazo para a execução do pre-
sente Convênio será de até 402 (quatrocentos e dois) dias, con-
tados a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro: Inalterado.
Parágrafo Segundo: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 24/11/2006, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

Assinatura: 3-8-2007
(Republicado por ter saído com incorreção.)

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato do 3º Termo Aditivo
3ª Prorrogação e Alteração das Cláusulas Terceira - do

Valor, Sétima - da Vigência e Décima Terceira - dos Anexos
Processo SEP 0454/2004
Contrato 021/2004 - C.A
Contratante: Gabinete do Secretário - SEP
Parecer Jurídico: Cj-Sep 0344/2007
Contratada: Prodesp - Cia.De Processamento de Dados do

Estado de São Paulo
Do Valor: a despesa a que se refere o presente aditamen-

to, no valor total de R$ 15.906.899,28, sendo que R$
3.771.381,60, onerou nos exercícios de 2004/2005, com o
contrato original, que vigorou de 01 de julho de 2004 a 30 de
junho de 2005, a importância de R$ 3.548.250,48, onerou no
exercício de 2005/2006, com o primeiro termo aditivo, que
vigorou de 01 de julho de 2005 a 30 de junho de 2006, a
importância de R$ 4.701.048,00, onerou no exercício de
2006/2007, com o segundo termo aditivo, que vigorou de 01
de julho de 2006 a 30 de junho de 2007, a importância de R$
3.886.219,20, onerará no exercício de 2007/2008, com o ter-
ceiro termo aditivo, que vigorará de 01 de julho de 2007 a 30
de junho de 2008, sendo R$ 1.943.109,60 para o exercício de
2007, e R$ 1.943.109,60, que onerára no exercício de 2008,
recursos consignados aos códigos: 290109 - Secretaria de
Economia e Planejamento - Coordenadoria de Administração,
Programa de Trabalho 04.126.2909.5516.0000 -
Informatização do Processo de Planejamento e Orçamento do
Estado, Natureza de Despesa 339039.11 - Serviços Prestados
pela Prodesp, Natureza da Despesa 339039.11 - Serviços pres-
tados pela Prodesp.

Vigência: o presente termo aditivo terá vigência 12 (doze)
meses, a partir de 01 de julho de 2007, podendo ser prorroga-
do por mais 01 (um) período igual e sucessivo, até o limite de
60 (sessenta) meses, desde que não seja denunciado por qual-
quer das partes, mediante comunicação por escrito, apresenta-
da com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerra-
mento da vigência do ajuste ou de qualquer de suas prorroga-
ções. A prorrogação só será admitida com vistas à obtenção de
condições mais vantajosas para o Estado, por aditivo com pré-
via autorização da autoridade competente.

Assinatura: 29/06/2007

AGÊNCIA 
METROPOLITANA DE CAMPINAS

Extrato de Contrato
Contrato AGEMCAMP-004/2007. Proc. AGEMCAMP-

035/2007. Parecer Jurídico CJ-SEP nº. 413/2007 Contratada:
Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados SEADE.
Objeto: Contrato de Prestação de Serviços Técnicos
Profissionais Especializados visando a atualização da Base de
Dados Socioeconômicas da Região Metropolitana de Campinas
- RMC. Prazo: 138 dias, contados da data de sua assinatura,
encerrando-se obrigatoriamente em 28.12.2007. Valor R$
232.000,00. Data da Assinatura 13.08.2007.
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